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RESUMO
Diante dos impressionantes números da violência urbana que deixam milhares de vítimas anualmente, este artigo examina a possibilidade do Estado brasileiro responder civilmente pelos danos causados às vítimas da violência urbana oriundos da omissão estatal em não reprimir de forma eficaz a criminalidade. Procurando refletir sobre a evolução das teorias da responsabilidade civil do Estado, o estágio atual e conceitos sobre a violência urbana no Brasil, as políticas de segurança pública adotadas e se a omissão estatal em não garantir o mínimo de paz social ensejaria sua responsabilidade civil. As teorias da culpa administrativa ou falta do serviço e a do risco administrativo foram utilizadas como fundamentos teóricos. Para tanto, foi abordado o tema de forma qualitativa, através de pesquisa bibliográfica foram analisados livros e artigos específicos acerca do assunto, os posicionamentos doutrinários e jurisprudencial. O método utilizado foi o dedutivo, utilizando como método científico subsidiário o histórico. Ao final deste trabalho, constatou-se que a jurisprudência dominante firmou entendimento que omissões genéricas não devem ser imputadas ao Estado, são inerentes a vida em sociedade, ao passo que omissões reiteradas podem configurar a responsabilidade civil do Estado. Há que se verificar no caso concreto o gral de omissão do Estado. 
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ABSTRACT
Before the impressive numbers of urban violence that leave thousands of victims annually, this article examines the possibility of the Brazilian state respond civilly for damage to victims of urban violence coming from state failure to not repress effectively the crime. Looking reflect on the evolution of the theories of state liability, the current stage and concepts of urban violence in Brazil, the public security policies adopted and the failure to state not guarantee minimum social peace would cause their liability. Theories of administrative fault or lack of service and the administrative risk were used as theoretical foundation. Therefore, the issue was addressed in a qualitative way, through literature were analyzed books and specific articles on the subject, the doctrinal and jurisprudential positions. The method used was deductive, using as a subsidiary scientific method history. At the end of this study, it was found that the dominant jurisprudence understanding signed omissions general should not be charged to the State are inherent to life in society, while repeated omissions can configure the liability of the state. It is necessary to verify in this case the grail of state failure.
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1 INTRODUÇÃO


A segurança pública se transformou, ao lado da educação e saúde, em um dos principais problemas das sociedades pós-moderna. Presente logo no preâmbulo da nossa Carta Magna, fonte de interpretação axiológico do Direito, demonstra que a segurança pública tem elevada importância para a sociedade, merecendo o tratamento do capítulo III, do título V da Constituição Federal.
O próprio pacto social de Hobbes e o contrato social de Rousseau pressupõe que o Estado garantiria entre outras coisas a segurança da vida e propriedade privada dos indivíduos. Não faria sentido renunciar a algumas liberdades individuais se o Estado não propicia o mínimo para a convivência social, segundo as teorias contratualistas. 
Assim sendo, diante dos crescentes índices da violência urbana, urge questionar se o Estado Brasileiro está sendo omisso, prestando seu dever de garantir uma segurança pública de forma eficiente, comprometendo os bens jurídicos mais elevados em uma sociedade e se sua conduta seria omissiva e portanto ensejaria a responsabilidade civil estatal.


A violência urbana gera um desequilíbrio social, assim o Estado como garantidor da harmonia da sociedade estaria obrigado a reparar o dano, sociabilizando os prejuízos causados pela violência.


Tais fundamentos podem ser visualizados no ordenamento jurídico pátrio no seguro contra acidentes de trabalho e no seguro DPVAT, nestes casos a sociedade arca com a indenização para as respectivas vítimas, apesar de o Estado não figurar no polo passivo da ação. Há também na Câmara dos Deputados um Projeto de Lei nº PL 416/2007 que prevê que o Estado indenize as vítimas de balas perdidas decorrente de conflitos entre policiais e terceiros.


Neste contexto, discutiremos se cabe imputar ao Estado a responsabilidade civil em relação às vítimas da violência urbana. Assim, pressupondo que estaria caracterizada a omissão do Estado ou a má prestação do serviço, as vítimas poderiam pleitear em juízo uma reparação por eventuais danos oriundos da violência urbana.
Buscaremos demonstrar que pela reiterada omissão estatal cabe responsabilidade deste pelo aumento da violência, apresentando elementos de estudo e reflexão a respeito da evolução das teorias de responsabilidade civil estatal e análise da jurisprudência dos tribunais superiores sobre o tema, assim como o posicionamento da doutrina.
Este trabalho abordará os efeitos da violência urbana em relação às vítimas e a responsabilidade civil estatal na reparação do dano. Diante disto, podemos verificar a relevância social na medida em que, há um desequilíbrio social causado pela violência urbana e a omissão estatal põe em dúvida os próprios pilares do Estado como garantidor da segurança pública. Portanto resta a sociedade decidir se arcará com aqueles cujo Estado não foi capaz de proteger os bens jurídicos mais relevantes.
Poderemos identificar a contribuição temática do presente tema, uma vez que é necessário delimitar certos conceitos jurídicos em relação a reparação do dano pelo Estado. Além disso, nossos tribunais estão abarrotados de ações que versam sobre responsabilidade civil e não há ainda uma solução jurídica em relação às vítimas da violência urbana, haja vista várias controvérsias até nos tribunais superiores. 
Por fim vislumbrar-se-á a relevância acadêmica no sentido de fomentar a ampla discussão a respeito da responsabilidade civil do Estado nas faculdades de Direito e no meio acadêmico como um todo, no sentido de melhor delimitação e compreensão dos institutos jurídicos, contribuindo assim para a formação de futuros profissionais do Direito.
2 REVISÃO DA LITERATURA
2.1. A RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO: PRECEDENTES HISTÓRICOS

Antes de discutir acerca da Responsabilidade Civil do Estado na atualidade, vamos entender o desenvolvimento deste instituto, em apertada síntese.  Sergio Cavalieri Filho (2007) sustenta que a noção de responsabilidade civil etimologicamente exprime a ideia de obrigação, encargo, contraprestação, que enseja o dever de reparar o dano em virtude da violação de outro dever jurídico. 
Para Maria Helena Diniz: 

Responsabilidade Civil é a aplicação de medidas que obriguem uma pessoa a reparar dano moral ou patrimonial causado a terceiros, em razão de ato por ela mesma praticado, por pessoa por quem ela responde, por alguma coisa a ela pertencente ou de simples imposição legal. (DINIZ, 2006, p. 40).

Inicialmente, cumpre desvendar os precedentes históricos que modelaram o instituto da Responsabilidade Civil do Estado, também denominada de Responsabilidade Extracontratual do Estado ou ainda de Responsabilidade Aquiliana e que por isso norteará a compreensão qualificada   desse instituto.


A responsabilidade civil configura-se na obrigação de reparar um dano de natureza patrimonial, moral ou estético decorrente de uma ação ou omissão humana. No direito público, refere-se à obrigação que tem o Estado de indenizar o dano que seus agentes, nesta qualidade, causarem a bens juridicamente tutelados de particulares. É importante frisar que a responsabilidade Estatal apesar de ser denominada civil não mais é esculpida pelas normas de direito privado ou pelo Código Civil, mas sim, em regra por normas e princípios próprios do ramo do Direito Público, precisamente o Administrativo.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello,
Entende-se por responsabilidade patrimonial extracontratual do estado a obrigação que lhe incumbe de reparar economicamente os danos lesivos à esfera juridicamente garantida de outrem e que lhe sejam imputáveis em decorrência de comportamentos unilaterais, lícitos ou ilícitos, comissivos ou omissivos, materiais ou jurídicos (MELLO, 2009, p. 983).

A Responsabilidade Civil do Estado origina-se no Direito Civil, transformando-se ao longo do tempo, vem se amoldando as características e pensamentos dominantes em cada época de sua evolução, passando de um lado pela teoria da irresponsabilidade do Estado, predominante entre os séculos XVI a XVIII, estampada nos tradicionais ditados the king can do no wrong, na Inglaterra, e le roi ne peut mal faire, na França, até  que no século XIX se passou a admitir formas de responsabilização do Estado, baseadas em teorias civilistas, que atribuíam especial destaque ao elemento culpa, chegando a ampla responsabilidade defendida pela teoria do risco integral, teorias estas que adiante serão esmiuçadas. Os últimos países a abandonarem regras que preconizavam a total irresponsabilidade estatal, foram os Estados Unidos da América e a Inglaterra, nos anos de 1946 e 1947, respectivamente.

A fase da irresponsabilidade, como salienta Oliveira (2003, p. 138 e 139), é nitidamente típica de um modelo estatal já ultrapassado, que pouco ou nada intervia na sociedade. Em razão da administração pública não atuar de maneira direta e generalizada sobre o corpo social, seja fomentando determinadas atividades, seja desenvolvendo serviços de interesse coletivo, não eram significativos os danos por ela causados aos cidadãos. Por esse motivo, a irresponsabilidade estatal, por determinado período da história, foi algo até mesmo tolerada, ao menos enquanto perdurou esta concepção de Estado. Todavia, Jean Rivero (1965) citado por Mello (2009) aduz que os administrados não estavam completamente desprotegidos, admitia-se a responsabilidade quando leis específicas a previssem explicitamente.

Contudo, o aumento das atividades estatais, e da máquina pública, fez com que os prejuízos causados aos populares se tornassem cada vez mais frequentes. Assim, passou-se, ainda que de maneira paulatina, a perceber que a manutenção da irresponsabilidade estatal seria um elemento criador de uma grande insatisfação social, que poderia repercutir negativamente sobre a própria ordem pública.


Com os claros exageros desse princípio, foi ganhando força a ideia de que o Estado agia algumas vezes de forma semelhante ao administrado, então para os atos chamados de gestão haveria responsabilização estatal, no entanto, para os atos chamados de império, graças a sua natureza peculiar, não haveria obrigação de reparação. Porém tal concepção, influenciada pelo direito civil, não prosperou, tendo em vista a dificuldade de distinguir na prática os atos de gestão e os de império.

Muito mais influenciada pelo direito civil, a próxima concepção de responsabilização civil estatal entendia que para nascer a obrigação de reparar o dano estaria subordinado a efetiva comprovação de culpa por parte do agente público causador do prejuízo ao particular, nota-se que para esta concepção a culpa não era na realidade empírica imputada ao Estado, mas sim ao agente público.


Tais ideias essencialmente civilistas não mais condizia com a extrema desigualdade jurídica existente então entre Estado e Particular, buscou-se atribuir a atuação estatal o sentido de culpa, seja o mau funcionamento ou o não funcionamento do serviço público prestado, seria uma culpa anônima, pois não poderia ser individualizada.

Entreviu-se, no dizer de Meireles (2004, p. 625), que a manutenção do sistema até então vigente baseado em premissas civilistas, não condizia com a desigualdade jurídica existente entre administração e administrados, pois, enquanto àquela acodem uma séria de privilégios típicos do direito público, a estes não são dadas prerrogativas nem mesmo semelhantes.


Neste sentido, leciona Celso Antônio Bandeira de Melo:
[...] o certo é que a responsabilidade estatal por danos há de possuir fisionomia própria, que reflita singularidade de sua posição jurídica. Sem isto, o acobertamento dos particulares contra os riscos da ação pública seria irrisório e por inteiro insuficiente para resguardo de seus interesses e bens jurídicos.  (MELLO, 2009, p. 988).

Pois o Estado, devido a sua posição elevada juridicamente, atua de forma muito mais ativa e intensa hodiernamente, ditando os termos de sua presença na sociedade, em nome do interesse público, logo o risco de causar danos aos particulares é logicamente proporcional às suas crescentes atividades públicas.

Neste contexto, ganha relevo a concepção do risco como fundamento da responsabilidade no direito público, idealizada por juristas franceses no século XIX. Nota-se um salto gigantesco para o conceito de responsabilidade estatal, abstraindo o elemento culpa para caracterização da obrigação de reparar o dano. Segundo Meirelles (2010), isso ocorreu porque “não se pode equiparar o Estado, com seu poder e seus privilégios administrativos, ao particular, despido de autoridade e de prerrogativas públicas” devendo haver a aplicação de princípios de direito público para nortear a responsabilidade estatal.

O Direito Administrativo tem o famoso caso Blanco, não propriamente pela resolução do mérito, mas sobretudo pelo conflito de competência instaurado, o principal marco de publicitação da responsabilidade civil do Estado, mas também fundamento do Direito Administrativo Francês.


Segundo o relato de Fábio Soares Pereira:

Na cidade de Bordeaux, na França, em 03 de novembro de 1871, um vagonete (vagão com motorização própria) pertencente à Companhia Nacional de Manufatura de Fumo, conduzido por quatro empregados, ao sair subitamente de dentro do estabelecimento onde estava, atingiu a menina Agnès Blanco, de apenas cinco anos de idade, que atravessava a rua, vindo a feri-la gravemente, com a amputação, inclusive, de uma perna. O pai de Agnès, Jean Blanco, ingressou com uma ação na “Justiça comum”, alegando a responsabilidade civil do Estado por culpa de seus funcionários. 
Suscitado conflito de atribuições entre a jurisdição comum (Corte de Cassação) e o contencioso administrativo (Conselho de Estado), o Tribunal de Conflitos, após empate inicial (4 votos a 4), definiu, a partir de voto do Ministro da Justiça Jules Dufaure, presidente da Corte, que a ação deveria ser resolvida pela jurisdição administrativa. 
A partir daquela decisão – e não propriamente da solução que foi, ao final, dada ao caso –, começaram a surgir as denominadas teorias publicistas: teoria da culpa administrativa (ou “faute du service" ou culpa anônima) e teoria do risco (com seus desdobramentos – risco administrativo e risco integral). Grifos do autor (PEREIRA, 2013).

Ensina José Cretella Júnior, comentando a resposta do Tribunal francês:

Abandona-se, como se depreende dessa colocação, toda a jurisprudência anterior, precede-se a verdadeira revolução jurisprudencial, afirma-se a autonomia do direito administrativo, aceitando-se o entendimento de que o funcionamento dos serviços públicos é regido de plano por um regime jurídico diverso do que prevalece no direito privado. O caso Blanco é fundamental. É a pedra angular de todo o direito administrativo. (CRETELLA JÚNIOR, 2002, p. 202 e 203).

A decisão alusiva ao caso Blanco, consolidou duas mudanças substanciais no Direito, a de que a administração pública poderia ser responsabilizada por danos de serviços prestados por ela e a de que a regra consubstanciada no direito civil não se aplicava a esse tipo de relação jurídica, devendo prevalecer a norma administrativa para regramento desses casos.

A teoria da irresponsabilidade do Estado nunca teve aplicação no ordenamento jurídico brasileiro. A Responsabilidade Civil do Estado no Brasil tinha previsão já na primeira constituição republicana de 1824, porém é importante frisar que a responsabilidade recaia tão somente sobre os agentes públicos, através do elemento culpa, portanto subjetiva, além disso o imperador estava imune a qualquer forma de responsabilização. A constituição de 1981 seguiu a mesma esteira.

A Constituição de 1934 trouxe a solidariedade na reparação entre o Estado e o agente causador do dano, com isso o prejudicado poderia pleitear a reparação do Estado ou do agente público. No mais foi idêntica à constituição anterior de 1981 e a seguinte de 1937. Com a Constituição de 1946 chega ao fim, pelo menos como regra, o ciclo da responsabilidade subjetiva do Estado, que em seu art. 194 abraçava a teoria do risco administrativo. Concepção esta, também adotada pela constituição de 1964 e a Constituição ou Emenda Constitucional de 1967, como queiram.

Por fim, a Constituição de 1988 consolidou a responsabilidade objetiva do Estado, eis o parágrafo 6º do art. 37 da Constituição Federal vigente:

Art. 37.

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. (BRASIL, 1988).
Nota-se que a Constituição trouxe como novidade a possibilidade de responsabilidade de particulares que prestam serviço público sob a forma de delegação. O instituto da responsabilidade do Estado no Brasil está em um estágio bastante avançado em relação a alguns sistemas estrangeiros, a doutrina e a jurisprudência contribuíram bastante para o alargamento e consolidação do instituto. O desafio hodierno é aplicação da responsabilidade objetiva aos casos de omissão do Estado, tema que gera muita celeuma no meio jurídico.
A responsabilidade objetiva que hoje norteia a relação Estado e particulares, fruto da contribuição da teoria do risco administrativo, se aplica a atividades lícitas do Estado, baseada no princípio da isonomia, e ilícitas, baseada no princípio da legalidade. Apenas admitindo a exclusão da responsabilidade civil do Estado pelo rompimento do nexo causal através do caso fortuito, força maior e culpa exclusiva da vítima. A culpa concorrente da vítima apenas atenua a responsabilidade.
A teoria do risco integral é a mais extrema, segundo esta concepção de responsabilização não se admite excludentes de responsabilidade que a teoria objetiva admite, nem mesmo a culpa exclusiva da vítima, a força maior ou o caso fortuito. Nosso ordenamento jurídico apenas considera esta teoria em casos muito peculiares, são eles: Quando o estado desempenha atividade de natureza nuclear, em casos de ataque terrorista ou crime a bordo de aeronave que esteja sobrevoando espaço aéreo brasileiro e em acasos de crime ambiental. Nesta última hipótese há que esclarecer que se a conduta for na modalidade comissiva aplica-se a teoria do risco integral, se for omissiva aplica-se a teoria do risco integral, no entanto a responsabilidade do estado é subsidiária.
2.2. A TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO NO DIREITO BRASILEIRO 

A teoria do risco administrativo, adotada pela nossa carta magna, Art. 37, § 6, baseia-se fundamentalmente no risco natural decorrente das atividades desenvolvidas e reguladas pelo Estado no cumprimento de suas atribuições, concretizando os princípios da igualdade e equidade de ônus sociais.

Não há o que perquirir da culpa ou dolo do agente público que provocou o dano ou até mesmo se a conduta é ilícita ou lícita, pois para a caracterização da responsabilidade Estatal, o dolo e culpa são irrelevantes. No entanto a Administração pública tem o direito de regresso contra o agente causador do dano, desde que comprove o dolo ou culpa deste. A diferença entre a teoria do risco administrativo e a teoria do risco integral é justamente porque a primeira dar a possibilidade do Estado de elidir sua responsabilidade alegando o caso fortuito, a força maior e a culpa exclusiva da vítima.


Analisando o mencionado dispositivo da Constituição, percebemos que o legislador constituinte estendeu os atos de responsabilidade civil do Estado objetiva além do Estado, atribuindo responsabilidade ao Estado os atos cometidos pelas pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público, cuja reparação pode ser dada até terceiros não usuários do serviço público prestado pelo ente privado (RE 591874/2009, STF). 

No entanto, a responsabilidade da prestadora do serviço público é primária e a do Estado é subsidiária. Se o vínculo jurídico entre o Estado e a prestadora do serviço público for uma parceria público-privada, nesse caso a responsabilidade do Estado é solidária. Cabe ressaltar que empresas públicas e sociedades de economia mista exploradora de atividade econômica não é aplicado o Art. 37, § º. Sua responsabilidade é regida pelo direito privado. Pode até ser objetiva, mas com base no código de defeso do consumidor, vai depender do caso concreto. 
2.3. A TEORIA DA CULPA ADMINISTRATIVA NO DIREITO BRASILEIRO
A teoria da culpa administrativa ou culpa do serviço ou ainda culpa anônima decorre de uma omissão estatal, essas denominações ocorrem pois não se busca provar uma omissão do agente público, mas sim, que ocorreu uma má prestação do serviço ou uma prestação tardia ou mesmo a não prestação do serviço. A responsabilidade por omissão pode ser objetiva ou subjetiva a depender do caso concreto.
No nosso ordenamento, a jurisprudência dominante exige que não seja uma omissão genérica, decorrente do mero risco social, mas sim, de uma omissão específica, devidamente caracterizada no caso concreto. Por exemplo: Os casos de preso assassinado na cela por outro detento (STF RE 170.014 e STF RE 81.602); dano causado a aluno por outro aluno igualmente matriculado na rede pública de ensino (STF RE 109.615); erro de junta médica que considerou policial militar apto para participar da instrução policial de tropa, embora sofresse de cardiopatia (STF RE 140.270); vítima de disparo de fogo, que se encontrava detido, por ocasião de motim e tentativa de fuga por parte dos detentos (STF RE 382.054). Sendo aferido o dever do Estado em agir e suas possibilidades para evitar o dano. A suprema corte vem delimitando este instituto principalmente através do aspecto referente ao nexo de causalidade, tem-se cobrado para a caracterização da responsabilidade que a omissão tenha relação direta e imediata com o dano sofrido, aderindo a teoria da causalidade adequada. Maiores comentários são feitos no tópico relativo ao foco principal deste trabalho.
2.4. A VIOLÊNCIA
A violência vem se manifestando de forma bastante contundente na atualidade. No Brasil, seus índices são comparáveis a um país em guerra e aponta-se como causas entre outras o crescimento desordenado das cidades, problemas sociais como miséria e desemprego. Além disso, a ineficiência do aparelho de segurança pública do Estado, os escândalos de corrupção e a sensação de impunidade têm contribuído sobre maneira para a banalização da criminalidade. É importante ponderar que o discurso ao qual se atribuía o aumento da violência exclusivamente a desigualdade social, tem sido enfraquecido nas últimas décadas, haja vista que a desigualdade vem diminuindo ao passo que a violência tem aumentado exponencialmente.  
Mauricio Mota aduz que:

O recrudescimento da violência urbana e da criminalidade, em especial nas grandes cidades brasileiras, é uma triste característica do século XXI, marcada pela ocorrência de um desemprego de matiz estrutural, com a maciça presença de tráfico de drogas e de armas, negócios clandestinos, grandes aglomerados populacionais e rígidas autoridades informais, cuja atuação, no mais das vezes, anula o gozo de direitos civis dos mais comezinhos. (MOTA, 2008, p. 511).
É importante ponderar que a violência é um fenômeno social presente em qualquer sociedade, mas não podemos aceitá-la como aspecto comum e ordinário à condição humana, a questão a ser analisada é se há um nível aceitável de violência e se este parâmetro fosse ultrapassado caberia responsabilizar civilmente o Estado por omissão em descumprir seu constitucional dever de garantir a paz social, de garantir o razoável padrão de atividade social, violando uma obrigação instituída pelo próprio pacto social.

Nesse sentido, leciona Gullo:
A violência, considerada como um fenômeno social, é analisada como um filtro que permite esclarecer certos aspectos do mundo social porque denota as características do grupo social e revela o seu significado no contexto das relações sociais. Nas sociedades primitivas, promove os mais aptos para se tornarem os defensores do grupo. Nas sociedades contemporâneas, consolida estruturas de poder, particularmente as fora da lei sob o controle de grupos organizados como máfias, cartéis ou bandos paramilitares. Nas sociedades democráticas, reflete os limites jurídico-legais da ação determinada pelo pacto social. Quando a violência ultrapassa os parâmetros sociais, recebe as sanções correspondentes, de acordo com os instrumentos institucionais disponíveis. (GULLO, 1998, p. 1).

É preciso considerar a abordagem do tema como um processo social, onde as relações sociais entre grupos que compõe a sociedade e dentro dos próprios grupos são regidas por interações entre dominantes e dominados, ou seja, a manifestação de conflitos reflete o tipo de sociedade e seu significado, portanto a violência origina-se de estímulos da própria sociedade.
2.4.1. Conceitos Específicos Sobre a Violência

A Organização Mundial da Saúde (OMS) define a violência como “o uso de força física ou poder, em ameaça ou na prática, contra si próprio, outra pessoa ou contra um grupo ou comunidade que resulte ou possa resultar em sofrimento, morte, dano psicológico, desenvolvimento prejudicado ou privação”.

O conceito, embora não unanime, é intencionalmente amplo para abarcar as diversas facetas que modernamente a violência assume. Ele reflete um crescente reconhecimento da necessidade de incluir no planejamento de políticas públicas a violência que não produza necessariamente sofrimento ou morte.

Em sua resolução WHA49.25 de 1996, em que declarava a violência como um importante problema de saúde pública, a Assembleia Mundial da Saúde convocou a OMS para desenvolver uma tipologia da violência que caracterizasse os diferentes tipos de violência e os elos que os conectavam. Didaticamente e sinteticamente a violência pode ser dividida em três amplas categorias, segundo as características daqueles que cometem o ato violento: a) violência autodirigida; b) violência interpessoal; c) violência coletiva. Estas três categorias amplas são ainda subdivididas, a fim de melhor refletir tipos mais específicos de violência. 


Violência auto infligida é subdividida em comportamento suicida e agressão auto-infligida. Violência interpessoal divide-se em duas subcategorias: 1) violência de família e de parceiros íntimos – isto é violência na comunidade – violência entre indivíduos sem relação pessoal, O primeiro grupo inclui formas de violência tais como abuso infantil, violência entre parceiros íntimos e maus-tratos de idosos. O segundo grupo inclui violência da juventude, atos variados de violência, estupro ou ataque sexual por desconhecidos e violência em instituições como escolas, locais de trabalho, prisões e asilos.


Violência coletiva acha-se subdividida em violência social, política e econômica. A violência coletiva cometida com o fim de realizar um plano específico de ação social inclui, por exemplo, crimes carregados de ódio, praticados por grupos organizados, atos terroristas e violência de hordas. A violência política inclui a guerra e conflitos violentos a ela relacionados, violência do estado e atos semelhantes praticados por grandes grupos. A violência econômica inclui ataques de grandes grupos motivados pelo lucro econômico.

No Brasil, a Secretaria Nacional de Segurança Pública, vinculada ao Ministério da Justiça criou a sigla CVLI, com a finalidade de agregar os crimes de maior relevância social, pois além do homicídio doloso outros crimes também devem ser contabilizados nas estatísticas referentes a mortes. Portanto, fazem parte dos Crimes Violentos Letais Intencionais o homicídio doloso e demais crimes violentos e dolosos que resultem em morte, tais como o roubo seguido de morte (latrocínio), estupro seguido de morte, lesão corporal dolosa seguida de morte, entre outros. Ainda são contados os cadáveres encontrados, ossadas e confrontos policiais”


Na criação do termo CVLI pela SENASP, frisou-se a importância de que sejam incluídos entre os crimes definidos como CVLI todos aqueles que tenham sido cometidos de forma violenta e intencional, gerando o resultado morte, requisitos sine qua non para fazer parte desta nova categoria classificatória. A tentativa está fora do conceito.


No entanto o principal problema é que os estados da federação ainda utilizam suas próprias metodologias para quantificar a criminalidade. Portanto as estatísticas que temos hoje podem não refletir corretamente a realidade da segurança pública brasileira.
2.4.2. A Violência Urbana

Para se ter uma noção quantitativa da gravidade da situação no âmbito da segurança pública, abordaremos alguns dados para, pretensiosamente, tentar formar um quadro que represente a agonia da saciedade brasileira. Observa Minayo e Souza, (1999). “A violência é mais expressiva nas capitais e grandes cidades, predominantemente nos grupos da população mais jovem, do sexo masculino, residentes em áreas da periferia e com baixa escolaridade”. Tais condições obviamente deixam o ser mais vulnerável. 


Segundo dados do Ministério da Saúde, a taxa de homicídios no Brasil chegou a 20,4 por 100 mil habitantes em 2010, e na faixa de jovens de 15 a 29 anos, essa taxa passa para 44,2, uma das mais altas do mundo. Cerca de 70% desses homicídios são perpetrados por armas de fogo. Ou seja, morrem no Brasil, anualmente, cerca de 27 mil pessoas por ano vítimas apenas de armas de fogo, ou 75 pessoas por dia. Isso significa que, de 1980 a 2010, mais de quinhentas mil pessoas foram mortas por arma de fogo, das quais mais de trezentos mil jovens.

Em 2013, segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública, criado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública, organismo idealizado para debater soluções para a violência, o Brasil teve 53,646 mil mortes violentas, incluindo homicídios dolosos, latrocínios e lesões corporais seguidas de morte. Foram registrados 50.320 estupros, isso representa apenas 35% das vítimas que procuram formalizar às polícias.

Segundo o relatório da Organização Mundial da Saúde divulgado recentemente em 10/12/2014 com 194 países, o Brasil ocupa a vergonhosa 11ª posição entre os países com as maiores taxas de homicídios do mundo, em 2012 mais de cinquenta mil pessoas foram vítimas de homicídio, cerca de 32,4 assassinatos por grupo de cem mil habitantes. Impressionante que em um curto espaço de tempo pioramos bastante.

A Organização Mundial de Saúde considera que, com taxas abaixo de 10 vítimas por 100 mil habitantes, a violência deixa de ter caráter epidêmico. A taxa brasileira voltou a ficar acima de 30 em 2012, segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública, a metodologia que este utiliza difere da OMS. Só para comparar: na Alemanha, é de 0,8. No Chile, é inferior a 3. Mata-se no Brasil 30 vezes mais do que na Alemanha e 12 vezes mais do que no Chile. Os homicídios dolosos são considerados a principal referência internacional para medir a violência.


Por fim, em notícia recente veiculada na Revista Veja, o sociólogo Julio Jacobo Waiselfisz, afirma que em levantamento do mapa da violência de sua autoria, o Brasil é o 11º país com mais mortes por armas de fogo. Em ranking que avaliou 90 países, foram 42,416 vítimas em 2012. Segundo ele, este é o pico desde o início da série histórica que começou em 1980. Realmente a situação da segurança pública é alarmante.
2.4.3. A Política de Segurança Pública

Segurança Pública é tema palpitante no âmbito político. Hodiernamente, vem também ganhando espaço no mundo acadêmico, merecidamente, diga de passagem. Para Márcio Santiago de Morais (2009):
Segurança Pública não é uma sensação, mas um bem sóciojurídico de índole constitucional, universal, indivisível e difuso, tutelado pelo Estado. Consequentemente, os serviços destinados a sua garantia não podem ser fracionados a fim de atender seletivamente pessoas ou grupos, pois são destinatários todos os cidadãos (…). (Morais, 2009, p. 393 e 394).

A Segurança Pública é o instrumento estatal idealizado para refrear, preventiva ou repressivamente, as práticas criminais. Para o professor da UnB Arthur Trindade Costa (2015) “o governo federal se mostrou muito tímido na tarefa de induzir reformas e em buscar instrumentos que melhorem a segurança”. De fato, olhando os números da criminalidade, não sentimos a presença da segurança pública. O Título V denominado na Constituição de 1988, como “Da Defesa do Estado Das Instituições Democráticas” ao qual está inserido o desempenho da segurança pública, demonstra a necessidade de o Estado garantir e assegurar efetivamente o funcionamento dos serviços públicos, bem como o acesso da sociedade à política de educação, saúde, segurança, habitação e também a articulação entre os atores sociais. Assim dispõe o Art. 144 da nossa carta política:
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal;

II - polícia rodoviária federal;

III - polícia ferroviária federal;

IV - polícias civis;

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.


Ainda fazem parte da segurança pública as guardas municipais e os agentes de trânsito dos respectivos órgãos de transito das três esferas governamentais, mencionados no § 8º e § 10º, II, respectivamente.

Em 2000, o governo federal lançou o Plano Nacional de Segurança Pública – PNSP, com o objetivo de aprimorar o sistema de segurança pública brasileiro, através de compromissos estratégicos capazes de relacionar as políticas voltadas para a segurança às ações comunitárias. Em 2003, o Ministério da Justiça cria o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) para integrar, e não unificar, ações das três esferas sem alterar as atribuições constitucionais. Em 2007 foi regulamentado pelo Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania – PRONASCI, que tem como foco a prevenção, tendo como eixos principais o envolvimento direto da população na prevenção e redução da violência, O intuito foi servir de alternativa a um modelo de política de segurança pública voltado para ações corretivas, dando lugar às atividades de prevenção. 

A definição da política de segurança pública como uma política de Estado, e não de governo, demonstra que a participação da sociedade é essencial no processo político de formulação da política. No entanto os resultados práticos ainda não foram percebidos pelas estatísticas.

O constituinte confiou as atribuições de prevenção e repressão da criminalidade ordinária aos estados, no entanto na repartição das receitas privilegiou os cofres da união, talvez por isso não temos uma política de segurança pública nacionalmente integrada. Cada estado formula suas próprias estratégias de combate a violência. O crime certamente acompanhou os instrumentos da globalização e da tecnologia, está muito mais organizado e se fortalecendo, pois tem contra si uma política de segurança pública fragmentada. Há que se pensar em um novo pacto federativo que, em relação a segurança pública, diminua as distorções entre as atribuições dos entes federativos e as receitas.


Uma política de segurança pública que não valorize os policiais, tratando-os como atores importantes, que não busque eficiência do judiciário em concluir os inquérito e processos com rapidez, que não provoque o legislativo para a produção de uma legislação mais protetiva em relação às vítimas da violência e mais dura, não necessariamente as penas, em relação aos criminosos, que não repare as distorções do pacto federativo, que ao mesmo tempo não envolva o executivo para promoção do bem estar social das crianças e adolescentes, estará fadada ao fracasso.
3. METODOLOGIA
O presente trabalho objetivará analisar a responsabilidade civil estatal frente às vítimas da violência urbana. Para tanto, será utilizada uma metodologia de base teórica, retirada da análise de livros e artigos específicos acerca do assunto, adotando a pesquisa descritiva, mostrando os posicionamentos doutrinários a respeito do tema.

Ademais, por meio de uma pesquisa bibliográfica, buscar-se- á examinar as diferentes teorias da responsabilidade civil estatal capazes de contribuir com a efetivação das demandas judiciais e extrajudiciais e utilização de meios que viabilizem a reparação do dano pelo Estado. Como preleciona Gil (2007, p.45) a pesquisa bibliográfica é efetivada, respectivamente, a partir de material literário que recebeu tratamento analítico.

Nesse sentido, serão utilizados livros, revistas periódicas e artigos publicados em sítios disponíveis na rede mundial de computadores.

A pesquisa proposta adotará como procedimentos de abordagem do estudo em destaque, o método dedutivo que, na lição de Rodrigues (2006, p. 138), consiste em examinar, mediante raciocínio lógico, as soluções particulares adotadas para um dado problema, a partir de premissas gerais, admitidas como verdadeiras. Como método científico subsidiário utilizaremos o histórico, visto que abordaremos o contexto histórico da responsabilidade civil estatal.

A abordagem proposta no presente projeto classificar-se á como qualitativa, pois, na lição de Rodrigues (2006, p. 90), este tipo de investigação caracteriza-se por uma abordagem analítica e comparativa dos fatos, dados ou teorias sobre o problema, onde o pesquisador busca descrevê-los e interpretá-los, sem a necessidade de mensurações ou de procedimentos estatísticos. 

Isto porque, na lição de Martins e Theóphilo (2009, p. 141), nessa modalidade de pesquisa não se busca comprovar evidências a priori, devendo analisar-se os dados à medida que forem coletados.
4. ANÁLISE DOS RESULTADOS: A VIOLÊNCIA URBANA E A PRESTAÇÃO INEFICIENTE DO SERVIÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA: UMA POSSIBILIDADE DE CULPA ADMINISTRATIVA? 
Cabe indagar se o serviço de segurança pública está sendo oferecido à sociedade de forma eficiente. Naturalmente a resposta é negativa, as estatísticas e o senso empírico demostram que a segurança pública é uma das grandes preocupações do cidadão, além da saúde e educação obviamente. A dificuldade na identificação da responsabilidade estatal está na aferição direta em definir quando a omissão estatal (culpa administrativa) ocasionaria o dano sofrido, qual seria a conduta ideal do Estado e qual seria o dano causado pelo mero risco social. Assim sendo, como o judiciário poderia diferenciar uma omissão estatal dos casos de violência, digamos, inerentes a uma sociedade. Nesse sentido salienta Georgia Bordin Jacob Graciano:

Importante frisar que a decisão deverá, sempre e em qualquer caso, pautar-se pelo princípio da razoabilidade, não podendo exigir-se do Estado, na área de segurança pública, que haja um policial cuidando de cada cidadão. Mas deverá o Estado prover a segurança de forma adequada e eficaz, prestando o serviço de policiamento ostensivo nos locais e horários em que sabidamente há maior incidência de práticas criminosas. Deve promover, ainda, a segurança pública em todas as regiões do município e do Estado, mantendo efetivo policial razoável e proporcional à extensão territorial do município; à população nele encontrada e na periculosidade de cada qual das regiões. (GRACIANO, 2012)
Também, nesse sentido, pondera Maranhão e Araújo Júnior 

(...) impõe-se verificar se essa omissão estatal não seria meramente genérica, ou seja, dentro de uma postura pública inserida em um patamar razoável de conduta, já que, em se concluindo de outra forma, o Estado surgiria como uma espécie de "segurador universal"], o que decerto inviabilizaria o funcionamento do Poder Público. Quer dizer: a responsabilidade estatal por ato omissivo só se imporia naqueles casos de omissões específicas, ou seja, reiteradas, verdadeiramente desarrazoadas e socialmente indesculpáveis. Grifos do autor (MARANHÃO E ARAÚJO JÚNIOR, 2011).

De fato, a princípio os cofres públicos não comportariam o volume de indenizações que estaria o Estado como garantidor obrigado a pagar para compensar ou reparar o dano decorrente de sua omissão. Contudo, deve-se ponderar entre quais bens jurídicos mais importantes devem ser resguardados. Nesse sentido bem salienta a ministra Ellen Gracie (2008): “aduziu-se que entre reconhecer o interesse secundário do Estado, em matéria de finanças públicas, e o interesse fundamental da pessoa, que é o direito à vida, não haveria opção possível para o Judiciário, senão de dar primazia ao último”. 


Primeiramente devemos analisar se a omissão estatal em não prestar o serviço de segurança pública corretamente se caracterizaria em responsabilidade objetiva ou subjetiva. Para Hely Lopes Meirelles, ao refletir sobre o artigo 37, §6 da Constituição Federal, posicionou-se da seguinte forma:

Nessa substituição da responsabilidade individual do servidor pela responsabilidade genérica do Poder Público, cobrindo o risco de sua ação omissão, é que assenta a teoria da responsabilidade objetiva da Administração, vale dizer, da responsabilidade sem culpa, pela só ocorrência da falta anônima do serviço, porque esta falta está, precisamente na área dos riscos assumidos pela Administração para a consecução de seus fins. (MEIRELLES, 2009, p 654).

O renomado autor entende que a teoria da responsabilidade objetiva deveria ser aplicada tanto para as condutas comissivas, quanto para as omissivas do Poder Público. No mesmo sentido advoga Sergio Cavalieri Filho, segundo ele o Art. 37, §6º faz referência tanto às atividades comissivas do Estado quanto às omissivas, pois o ato ilícito em sentido lato, seria traduzido “na mera contrariedade entre a conduta e o dever jurídico imposto pela norma, sem qualquer referência ao elemento subjetivo ou psicológico, e que serve de fundamento para toda a responsabilidade objetiva”. Contudo Cavalieri faz a diferenciação entre a omissão genérica e específica do Estado, sendo que a específica constitui em casos que “o Estado, por omissão sua, crie a situação propícia para a ocorrência do evento em situação em que tinha o dever de agir para impedi-lo.” Assim exemplifica o ilustre autor:
Se o motorista embriagado atropela e mata pedestre que está na beira da estrada, a Administração (entidade de trânsito) não poderá ser responsabilizada pelo fato de estar esse motorista ao volante sem condições. Isso seria responsabilizar a Administração por omissão genérica. Mas se esse motorista, momentos antes, passou por uma patrulha rodoviária, teve o veículo parado, mas os policiais, por alguma razão, deixaram-no prosseguir viagem, aí já haverá omissão específica que se erige em causa adequada do não impedimento do resultado. Nesse segundo caso haverá responsabilidade objetiva do Estado. (CAVALIERI FILHO, 2007, p. 231).

O doutrinador esclarece que a prova da culpa é mais difícil para a vítima do dano, portanto a aplicação da teoria subjetiva às omissões é infundada.

Por outro lado, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello sustenta que a responsabilidade assentada na teoria do risco sempre pressupõe uma conduta comissiva do Estado. Celso Antônio Bandeira de Mello, tratando a respeito, aduz que a responsabilidade subjetiva aplica-se aos casos de omissão do Estado, pois se o ente público não agiu, apenas pode ser responsabilizado caso tivesse o dever legal de agir.

Esclarece o autor:

Deveras, caso o Poder Público não estivesse obrigado a impedir o acontecimento danoso, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa) ou, então, deliberando propósito de violar a norma que o constituía em dada obrigação (dolo). Culpa e dolo são justamente as modalidades de responsabilidade subjetiva. (MELLO, 2007, p. 978).

Para o autor, as omissões genéricas somente poderiam ser vislumbradas as reparações civis através da responsabilidade subjetiva. Nas omissões específicas, que ele chama de situação produzida pelo Estado diretamente propiciatório, caberia a aplicação da responsabilidade objetiva estatal. Só devendo haver responsabilização se o comportamento omissivo era antijurídico, Ou seja, censurado pelo Direito. Segundo o autor, a omissão ou ineficiência pode ser condição do dano, e não a causa. Assim o justo seria uma presunção de culpa do Estado, que não excluiria o caráter subjetivo da responsabilidade.

O atual entendimento do Supremo Tribunal Federal e também dos tribunais dos estados para os casos de omissão estatal ainda não caminha para o reconhecimento da responsabilidade objetiva, veja:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ATO OMISSIVO DO PODER PÚBLICO: DETENTO FERIDO POR OUTRO DETENTO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA: CULPA PUBLICIZADA: FALTA DO SERVIÇO. C.F., art. 37, § 6º. 

I. - Tratando-se de ato omissivo do poder público, a responsabilidade civil por esse ato é subjetiva, pelo que exige dolo ou culpa, em sentido estrito, esta numa de suas três vertentes -- a negligência, a imperícia ou a imprudência -- não sendo, entretanto, necessário individualizá-la, dado que pode ser atribuída ao serviço público, de forma genérica, a falta do serviço. II. - A falta do serviço -- faute du service dos franceses -- não dispensa o requisito da causalidade, vale dizer, do nexo de causalidade entre ação omissiva atribuída ao poder público e o dano causado a terceiro.

III. - Detento ferido por outro detento: responsabilidade civil do Estado: ocorrência da falta do serviço, com a culpa genérica do serviço público, por isso que o Estado deve zelar pela integridade física do preso. IV. - RE conhecido e provido. (RE 382054/RJ- Rio de Janeiro recurso extraordinário RELATOR(A): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 03/08/2004 Órgão Julgador: Segunda Turma).

Percebe-se que houve uma assimilação da teoria da interrupção do nexo causal, também chamada de teoria do dano direto e imediato, segundo a qual, no caso em tela, não há relação direta e imediata entre a fuga do apenado e a prática do crime. A frase usada pela jurisprudência e doutrina “relação direta e imediata” pode levar ao estímulo de uma Administração ainda mais desorganizada, ineficiente e inoperante na área de segurança social,


Toda via, a Constituição Federal ao tratar sobre a responsabilidade objetiva para atos do estado não fez distinção entre ação e omissão, portanto não devemos interpretá-la restritivamente, e sim à luz das garantias individuais, oponíveis perante o poder público.

Enfrentado a discursão sobre o caráter objetivo ou subjetivo da omissão estatal, passaremos a analisar como se daria a caracterização da omissão estatal na prestação do serviço de segurança pública minimamente condizente com padrões de sociedades mais desenvolvidas

A Responsabilidade Civil Estatal por omissão pressupõe que o Estado tem um dever a cumprir, no nosso estudo especificamente, o dever de prestar o serviço de segurança pública. Pois bem, a jurisprudência tem atribuído responsabilidade ao Estado somente nas chamadas omissões específicas, como por exemplo o acórdão que julgou o RE 409.203-4/RS, o Supremo Tribunal Federal condenou o estado a pagar indenização por danos morais, pela violência sofrida por família, vítima de assalto no qual criança de 12 anos fora estuprada, tendo sido todos os atos praticados por presidiário, fugitivo contumaz, que escapara sete vezes da prisão, sem a devida alteração de seu regime prisional, de aberto para fechado. (BRASIL,2007).


Também o STF reconheceu responsabilidade do Estado de Pernambuco, por omissão permanente e reiterada ao deixar de ofertar policiamento ostensivo em local notoriamente foco de práticas criminosas violentas. O Estado foi, então, condenado a arcar com despesas médicas de vítima de assalto em via pública (BRASIL, 2008). Ainda sobre as omissões específicas, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reconheceu a responsabilidade do Estado pela queda de ciclista em bueiro há muito tempo aberto em péssimo estado de conservação, o que evidencia a culpa anônima pela falta do serviço (Ap. Civ. 4846/2008, TJRJ).

Para grande parte dos magistrados a simples inação não ensejará responsabilidade civil do Estado, pois omissões genéricas, na visão jurisprudencial dominante, não são juridicamente reprováveis, para não exigir do Estado uma conduta além do possível.

No entanto o artigo 37 da Constituição Federal traz à baila o princípio da eficiência, exigindo das administrações públicas que desempenhem suas atribuições e deveres de modo responder os anseios da sociedade, portanto a não prestação ou prestação ineficiente do serviço de segurança pública é antijurídico, ensejador de reparação pelo poder público.

Entre Junho de 2011 e Janeiro de 2013, segundo o Conselho Nacional de Justiça (2013), 70% dos mandados de prisão no país não foram cumpridos. Trata-se, portanto, de uma desorganização absurdamente previsível e endêmica que ignora qualquer resquício de aplicação do princípio da eficiência pela Administração Pública.  

Bem lembra o renomado Hugo de Brito Machado (2008) citado por Raquel Cavalcanti Ramos Machado (2014), o autor Aduz que na medida em que o somatório das indenizações for se tornando significativo nos orçamentos, os governantes públicos passarão a ver a segurança com mais atenção e a considerar que o investimento de recursos nesse setor do Estado é importante.

A manutenção do equilíbrio e paz social é, sem dúvidas, dever do Estado, a luz do preâmbulo da constituição, do art.37, do art. 144 entres outros, pois sem segurança não há dignidade humana. É ele detentor do monopólio da força física, do monopólio de regulador de sua presença em sociedade e na legislação penal. Portanto, presente a razoável previsibilidade e a ineficiência, caracterizada está a responsabilidade civil do Estado.
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Buscou-se neste trabalho investigar a respeito da evolução das teorias da responsabilidade civil do Estado, de alguns conceitos a respeito da violência urbana e a política de segurança pública atual, na sequencia tentamos demonstrar o liame entre a omissão estatal e os crescentes índices de criminalidade.  Na brilhante lição do professor Celso Antônio Bandeira de Melo (2009), dissertando sobre os fundamentos para a socialização da reparação civil do estado, aduz o mestre: quem aufere os cômodos deve suportar os correlatos ônus, se a sociedade, encarnada juridicamente no estado, colhe os proveitos, há de arcar com os gravames econômicos que infligiu a alguns para benefícios de todos. Portanto deve a sociedade repensar formas de proteção em relação às vítimas da violência.

Em síntese, a discussão sobre a matéria é bastante conflituosa na jurisprudência e de certa forma também na doutrina, merecendo maiores aprofundamentos. Além disso, tem-se notado uma preocupação nos tribunais em não alargar demasiadamente a responsabilidade civil do Estado para que não seja tido como garantidor universal e ao mesmo tempo puna pedagogicamente o Estado para que sua omissão em não reprimir eficientemente a violência urbana propiciou severos danos à sociedade. Há que se buscar um equilíbrio no caso concreto para que, verificada a omissão reiterada do Estado, o faça reparar o dano sofrido. 


Outrossim, Postas estas singelas análises, deve ser repensada a responsabilidade civil do Estado diante do aumento da violência urbana, acompanhado do crescimento da ineficiência estatal. O atual entendimento das hipóteses de responsabilidade por omissão, sendo consideradas apenas aquelas que tenham relação imediata e direta com o dano, deixa o indivíduo brasileiro em situação de desamparo, fazendo parecer acaso o que é descaso claro, público e notório do Estado. 
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